
ffi
EITAD() DE SERGI?C

PREFEITUiA MUÍ{IO?AI. DE BOQUIM
PROCT'RADOR]A GENAL DO MUÍ{rcÍPD

PARECER N9 475/2O24-PMG - MB/SE

ORIGEM: Setor de Licitações.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔN|CO. MENOR PREçO GLOBAL. PRAZO DE

12 (DOZE) MESES. LEr 14.133/2021.ANÁr_Se OA MTNUTA DO EDTTAL E

MINUTA DO CONTRATO.

OUETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

TNFORMÁICA PARA LOCAçÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO

AMBIENTAI- SANITÁR|A E UBANÍSNCA SEM LIMITAçÃO DE USUÁRIO'

rNcLUíNDO TNSTALAçÃO, CONVERSÃO, TESTES E SERVTÇO DE

MANUTENçÃO MENSAL.

SOLICITANTE: SECRETARIA MU N ICIPAL DE AGRICULTU RA, COMÉRCIO,

INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE.

1. Da Fundamentacão:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Prcgõo, na lormo
Eletrônico, modo de disputo Abefto, com critérlo de julgomento menor preço globol,
encaminhado pelo Setor de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n. 235/2024, de
24105/2024, para Íins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do Edital,
regida pela Lei Federal ns-14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal np !1.462 de 31 de
março de 2023, objetivando a proposta mais vantajosa para CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTCA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO

AMBIENTAI- SANIÁRA E UBANíSICA SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIO' INCLUÍNDO
INSTALAçÃO, CONVERSÃO, TESTES E SERVIçO DE MANUTENçÃO MENSAL.

Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Documento,,de Formalização e Demanda- Secretaria Municipal de Agricultura,
Comércio, lndústria e Meio Ambiente (fls. 0il02);

2. Estudo Técnico Preliminar (fls. 003/021);
3. Pesquisa de Mercado (Íls.22l50l;
4. Memorando de solicitação de Autorização para contratação e justificativa (fls. 5V5a);
5. Termo de referência (fls.55/67);
6. Demonstrativo de Despesa Orçamentaria (fl.68);
7. Pesquisa de mercqdo (fl.69);
8. SD - Sollcitação de Despesa n.c t69, de 07 /OS{2O24, no Valor de RS 166.950,00

(cento e sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais), subscrita pelo Senhor
Prefeito Municipal, Secretário Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio
Ambiente, responsável/ordenador de despesa, e pela Controladora Municipal (fls.
7O17Ll;
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9. Memorando do Setor de Planejamento para Setor de Licitações, enviando

documentação para abertura de processo licitatório visando contratação de carro de
som volante (fl. 72);

10. Decreto ne 48/2024, de 01 de Março de 2024, que Nomeia Equipe de Trabalho para
atuarem nas atividades de licenciamento ambiental no âmbito do Município
Boquim/SE (82183l,;

11. Decreto ne 095, de 27 de março de 2023, que regulamenta o disposto na Lei Federal
ne t4.l33l2021-, de 01 de abril de 2021, para dispor sobre as regras para atuação de
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação, a atuação de Gestores Fiscais de Contratos e institui a Equipe de
Planejamento no âmbito do Município de Boquim/SE lÍls.72/821;

12. Lei Municipal ne 1032 de 25 de outubro de 2023, que Dispõe sobre a definição dos
procedimentos para o licenciamento ambiental; Lei Municipal ne 1034, de 25 de
outubro de 2023, que regulamenta o tratamento jurídico diferenciado a ME EPP, e a
Lei Municipal ne L@812O23, de 19 de dezembro de 2023, que institui o Código
Ambiental do MunicÍpio de Boquim/SE (ils. O971238l/,

13. Plano de Contratações Anual 2024 (fls. 23912561;
14. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l- Termo de Referência; Anexo ll-Minuta do

Contrato (fls. 257 I 29Ol;
15. Comunicação lnterna ns 235/2024, feita pelo Setor de Licitação (fl. 291).

2. Da íase preparatória:

A Lei ne 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicâs, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei ng 14.133, de 2O2L, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 78. A fose preporotório do processo licitotótio é
cdrdcterizodo pelo plonejomento e deve compotibilizor-se com o
plano de contrutofies onwl de que üoto o inciso wl do coput do ott,
72 desto Lei, sempre que eloborodo, e com os leis oryamentódo1
bem como obordot todos 6 onsidemfts técnlú,s, mercodológicas
e de Eestão que podem interÍerir no controtoção, compreendidos:

I - o descrição do necessidode do controtoçdo fundomentodo em
estudo técnlco preliminor que corocterize o interesse público
envolvido;

ll - o definição do objeto poro o otendimento do necessidode, por
meio de termo de reieÉncio, onteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o coso;

lll - o deíinição dos co,ndições de exeatfio e Ngomento, dos
garuntios exigidos e oiertodos e dos condifres de receblmento;
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lV - o orçomento estlmodo, com os composições dos preços
utilizodos poro suo formoçõo;

V - o eloboroção do editol de licitoção;
vl - o eloboroção de minuta de cont,oto, quondo necessôrio, que

constoró obrigotoriomente como onexo do edital de licitoção;
Vll - o rcgime de Íomecimento de bns, de prestoção de se|iços

ou de execução de obros e seryiços de engenhorio, obseruodos os
potenciois de economio de escolo;

Vllt - o modolidade de licitoçãq o critério de julgomentg o
modo de disputa e o odequoçõo e eÍiciêncio do formo de combinoção
desses porômetros, poro os fins de seleção do ptoposto opto o gerur o
resuftodo de controtação mois vontojoso poro o Administraçõo
Público, considerodo todo o ciclo de vlda do obleto;

lX - o motiwção circunstanciodo dos flrdi9õ€s do edltol, tois
como justifr@tiw de ertEêncios de quolifiaçio técnico, mediante
indicação dos porcelas de mo'or relevâncio técnica ou wlor
siEntficotiw do objeto, e de quolifiafio econômio-financeira,
justificotlva dos critérlos de pontuação e Julgomento dos propostos
técnl@s, nas licitações @m lulEomento pr melhor técnico ou
técni@ e üee, e lustlfiatlvo dos rqÍÚls peftlnenta à porticipação
de empresos em consórcio;

X - o onólise dos tisos que possom conprcmeter o sucesso do
licitoção e à boo execuiõo contrutuol;

Xl - o motivoçdo sobre o momento do divulgação do oÍçomento
do lkitoSo, obseNado o ort. 24 desto Lei.

(grtfou-se)"

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do preBoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

O município nêcessita da aqulsição de uma solução em lnformátlca para atender as
necessidades de protocolo e gerenciamento de solicitaçôes e processos de análise e
licenclamento ambiental, no âmbho de competência munlcipal, conforme termos de
legislação municipal, visando a preservação e manutenção do meio ambiente e qualidade
dos recursos naturais
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A informatização dos fluxos de licenciamento trará uma maior agilidade nos processos, já
que atualmente temos um funcionário apenas para a parte de análise de protocolos e
análise de documentação, aonde a mesma também é técnica e poderá auxiliar também nos
trabalhos de analises dos processos. Além da melhoria das análises, o contato com os
requerentes também se tornará mais ágeis, sendo feitos diretamente pelo sistema, com
pedidos complementares e outras informações realizados todos pelo sistema. Os tramites
dos processos serão mais acessíveis aos demandantes e a quem interessar, podendo a
qualquer momento saber como está o status do processo em questão, além de dar maior
segurança administrativa aos técnicos e profissionais da área. Outro ponto positivo será a
padronização mais eficiente dos processos. A economia financeira também será beneficiada,
com diminuição do tempo de análises preliminares e economia de impressões. A segurança
dos dados também é outro ponto fundamental para optar por um sistema informatizado de
gestão de licenciamento ambiental municipal.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Boquim/SE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas Secretarias por se trataÍ de materiais básicos e indispensáveis.

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referêncio elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condições gerais da
contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa dos
Serviços, requisitos da contratação, da execução, gestão e fiscalização do contrato, forma e
critérios de seleção do fornecedor, estimativas do valor da contratação, adequação
orçamentária, obrigações do contratante, obrigações do contratado e sua vedações,
qualificação jurídica, fiscal, trabalhista, financeira e técnica necessária para contratação,
reajustamento, prazos e prestação de serviços, pagamento, sanções administrativas,
contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlll do artigo 6s da Lei

ne L4.L33/2O2L, que assim determina:

"Att, 6e Pqg os frns desto Lei, c tsldemmle:

)Uttl - tenno de referêncio: documento n*esárto paru o @ntrotoúo
de bens e seàips, que dane @nter 6 s4grulntes porãmetrcs e
e I e m e ntos d es critivos :

a) definifio do o$eb, incluídos suo notutezo, 6 quantitdüttos, o prozo
do cont@to e, se Íot o @so, a po§§,lutidode de suo pronogofio;
b) lundomentoção do conúatdçãq que cdrsiste no relerência oos
estudos técnl(os pretimlnote§ @rtcs,ondente§ ou, quondo não Íor
pssível diwlgot esses estudos, no extruto dos ,Ú,ftes gue não
@ nt ive rc m i rrionno ções s i E i I otu s;
c) descriúo do *lução como um do, ondderodo todo o ciclo de
vido do obido;
d) requisitos do curfiotação;
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e) modelo de execuçõo do objeto, que consiíe no dúniúo de @mo o
@ntroto danerá ptoduzir u resukodos pretendldos dade o seu lnício
oté o seu encenamento;
fl modelo de Ees|;ão do contrqto, que descret e como o execução do
obteto será oompnhoda e fiscolizoda pelo órgão ou entidode;
g) ctité os de medição e de pogomento;
h) lormo e crttérios de selefio do fomecedor;
l) estimotlvas do volor do contrataçõo, ocotnpanhadas dos preps
unitôrios referenciois, dos memódos de úlculo e du documentos que
lhe dão suptte, com 6 ooltâmeúos tttilizodos pm o obtenção dos
Weços e pgro os tesiÉctivos úlanla, que devem constar de
duumento seporudo e clossificodo;
j) adequoçõo oryo menuá riol

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminor apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, áreas requisitantes, requisitos da contratação,
levantamento do mercado, descrição da solução como um todo, estimativa de quantidade,
estimativa de valor, justificativa para parcelamento ou não do objeto, contratações
correlatas, alinhamento entre a contratação e o planejamento, planejamento, Providências a
serem adotadas, lmpacto ambiental, análise de riscos, viabilidade, portanto, encontra-se em
perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1e e incisos do artigo 18 da NLIC,
senão vejamos:

'§ 79 O estudo téotico üellmlnot o que se relere o inciso I
do coflrt deJte aügo danerú evidenciot o pro emo o ser r*olvido e a
sua melhor sluçõo, de modo o permltlr o owlioçõo do viobilidode
técnlca e econômico dÍi @ntrutoção, e @ntetá os *guintes elementos:

I - dexrição do necasidode da contrutoção, considerodo o
proUema o ser re*Mdo ab o pnpeaiw do lnterxe público;

t, - demonst,o@ da pranhõo do ontratoção ao plano de
@ntrutoçítr anuol, semge que elabmdo, de mdo o indicor o seu
allnhamento om o ploneiomento do Admlnlsüafio;

tlt - rcquisitos do cdttrutoção;
tV - estimotiws dos quontldoda poru o conúotafrq

ocompnhadas dos memórios de cúlculo e dos documentos que lhes
dão suporte, que onsiderem intedependêncios @m out,os
@nüataúes, de modo o possibilitor economla de escalo;

V - levantomento de mercodo, que @nsiste na onálise dos
akemol|ws pssÍveis, e justificativo técnlca e eeonâmica do escolho do
tlp de §f.lução a contwtor;

Vt - estimotiva do valü da cdrtrotoção, oomponhodo dos
üeçoi uni&átios Í4erenciois, dos menó,ios de cálculo e dos
documentos que lhe dão suprte, que pderão constor de onexo
clossifiadq * o Administração optur pr pr?á,ervü o seu sigilo oté o
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V - desc ção do sdução como um todo, inclusive dos exigêncios
relacionadas à monutenfio e à ossistência técnico, quondo Íor o Cp/so;

Vr - iustificativos poro o porcehmento ou não do contmtação;
lX - demonstrotiyo dos resultodos üetendidos em termos de

economicidade e de melhor oprcveltomeato dos recurcos humonos,
materiois e finonceiros disponíveis;

X - ptovidências o serem odotodos pelo AdministÍoção
prcviomente à elebroção do contrato, inclusive quonto à cdpocitoção
de seruidores ou de empregodos paro fiscalizoçÃo e gestão controtuol;

xl - contrutoções cortelotas e/w intetdependentes;
X - descdção de possíveis impactos ombientois e rcspectivas

medidas mitiEodoros, incluíd* requisitos de boixo onsumo de energio
e de outros recuÉos, bem como logística revero pom desfuimento e
reciclaEem de bens e refugos, quando oplioável;

X l - posicionomento conclusivo sobre a odequoção do
@ntrutação Nm o otendimento do necessidade o que se destino."

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NILC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da minuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a êlaboiâçãó da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase internà da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise jurídica contendo três anexos, quaÉ sejam: o termo de referência, minuta da ata de
registro de preços e minuta do contrâto. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes
itens descriminados: do objeto, do registro de preços, do credenciamento, da participação
no pregão, tratamento diferenciado às empresas enquadradas como ME e EPP, da
apresentação de propostas e dos documentos de habilitação, do preenchimento da proposta
inicial, fase de julgamento da proposta, habilitação, recursos, reabertura da sessão pública,
termo de contrato ou instrumento equivalente, formação do cadastro reserva,
reajustamento e reequilíbrio, recebimento do objeto e da fiscalização, obrigações da
contratante e contratada, pagamento, sanções àdministrativas, impugnação ao edital e
pedido de esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne 14.133/202!, que
assim dispõe: .,. . .

"Art, 25. O editel deverá conter o obieto da lícitação e as rêgras
relativas à convocação, ao iulgamento, à habilitação, aos recurcos e às
penalidades da licitação, à Íiscalização e à gesüio do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento."
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No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ns 14.133, de 2O2L, bem como Lei Municipal ne 1034,
de 25 de outubro de 2023, vimos que o Edital no item 5. concede tratamento favorecido as
microempresas e empresas de pequeno porte e sociedades cooperativos, bem como ao
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual-
MEl, nos limites da Lei Complementar no- t23, de 2006.

Quanto à minuta do contrato, observamos as seguintes cláusulas: Objeto, Vigência e
Prorrogação, Modelos de Execução e Gestão Contratual, Subcontratação, preço, pagamento,

Reajuste, Obrigações do Contratante, Obrigações do Contratado, Garantia da Execução,
lnfrações e Sanções Administrativas, Extinção Contratual, Dotação Orçamentária, Casos
Omissos, Alterações, Publicação, Foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contrâtos administrativos, senão vejamos:

"Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estâbeleçam:
I - o obieto e seus elêmeÍrtos carâcterísticos;
ll - a vinculáção ao edital de licitâÉo e à proposta do licitante
vencedor ôu ao ato quê tiver autorizado a contnatação diretâ e à
rcspectira propocta;
lll - a legislação apliével à execução do contrato, lnclusive quanto aos
casos omissos;
lV - o regímê de êxecução ou a forma de fomecimento;
V - o prêço e as condigõês de pagameftto, os critérios, a datâ-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os cÍitérios de atualização
monetária entre a data do adlmplemento das obrigações e a do efetivo
pagamênto;
Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquldação e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etâpas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitlvo, quando for o casoi
Vlll - o crédlto pelo qual correrá a despesa, com a indlcação da
classlficagão funcional programáüca e da categoria eronômicâ;
]x - a matriz dé rlsco, quando for o caso;
X - o prazo paia resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
Íor o caso; Xl - ô prazo pa]? respodta ao pedldo de restabelecimento do
equilíbrio econômicefinanceiro, quando for o caso;
Xll - as garanüas oferecidas paria asseBurar .sua plena execução,
quando exitidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de anteclpação de valores a tftulô de pagamento;
xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, obsêrvados os prazos
mínimos estabelecidos nesta tei e nas normas técnlcas aplicáveis, e as
condigões de manutenÉo e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direltos e as responsabilldad6 des partes, as pênalidades
cabíveis e os valores das mirltas e suas bases de cálculo;
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XV - as condições de importação e a data e a taxã de câmHo para
convercão, quando for o caso;
Xl/l - a obrigagão do comratâdo de manter, durante toda a execução
do contÉto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualifi cação, na contratação diretâ;
XVll - a obrigação de o coÍrtratado cumprir as exlgênclas de reserva de
cartos preüsta em lei, bem como em olrtres normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitedo da Previdência Social e para
aprendiz;
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, obervedos os requisltos
deÍinidos em regulamento;
XIX - os casos de êxtingão."

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mÍnimas devidamente
amparadas na Lei ne l4.t33l212L, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem
aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

4.Conclusâo:

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital, Ata de Registo de Preços e Minuta do Contrato, pois cumprem as
exigências da legislação vigente, especificamente a Lei L4.L33|2L e a Lei ll.46212023, razão
pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina:se pelo prosseguimento do processo,
pugnando para que sejam observadas/cumpridas as recomendações/orientações a seguir
declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alÍnea "a" da
Lei nsL4.t33/2021;
c) Publicaçõesnecessárias.

É o nosso parecer

Boquim/SE, 27 de maio de 2024
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